
ESTADO DE "'IAro GROSSO 

LEI NQ959 , DE 7 DE OUTUBRO DE 1 957 • 

~ 
~ 

Abre o crédito especial de [J ••••••• 
3.000.000,00 para o fim que menciona. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO , 
Faço saber que a Ãssembleia Legislativa do Esta 

do decreta,e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lQ - Fica aberto o Crédito Especi@l de [;1 
3.000.000,00 (Três milhões de cruzeiros),como auxilio a Empre 
sa de Fôrça L~z e Água,destinado ~ ate~der compro~i~sos, em 
atrazo e despesas com as construçoes clvis necessarlas a refo~ 
ma da Uzina n Q 1 do Rio da Casca. 

Artigo 2 2 - Fica aulada parcialmente,no ~ontan 
te de S 1:000.000,00 (Hum milhão de cruzeiros) ,a consignação ~ 
8.98.4 - 3 .2 - 429 letra e "EmpréstL'Ilos as Prefeituras de Pon 
ta Porã e Cáceres tl e na sua totalidade a verba de C 2.000.000ço 
(Dois milhões de_cprz~~q~)2constant~ da relação de,subvenções 
e auxilios pela Secrêtaria de Educaçao,Cultura e Saude nº 56 , 
auxilio para construção de um Giná~io de Ponta Porão 

~tigo ~Q - O valôr do crédito que pela prese~te 
lei se abre sera coberto pela economia resultante da anulaçao­
constante do artigo anterior. 

Artigo 40 - Esta 
de sua pUblicação;revogadas aS 

, 
lei entrara 
disposições 

em vigor na 
em contrário. 

data 

Palácio !lencastro em Cuia9á, 7 
Independencia e 69~ da Republica. 

de outubro de-
1 957,136 0 da 

!J). gf.. J S; 0/(; 'J. 
{I 
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